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PLENÁRIO
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TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA OITAVA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 13 DE DEZEMBRO DE 2013.

CUMPRIR PAUTA.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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MATÉRIA:

MENSAGEM N° 104/2013 (ORIUNDA DA MENSAGEM N.º 7.559)
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 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

LUIZA BARBARA VIEIRA CIDRACK

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PROPOSIÇÃO Nº. 104/2013 - MENSAGEM Nº. 7.559/2013 - PARECER
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PROCURADORIA - GERAL

PARECER
16/12/2013

MENSAGEM Nº 7.559, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2013

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, através da Mensagem nº 7.559, de 12 de dezembro de
2013, apresenta ao Poder Legislativo projeto de Lei que “   DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE
CRÉDITO PRESUMIDO DO ICMS ÀS EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÃO DE VOZ E DE DADOS, QUE DESTINEM RECURSOS À APLICAÇÃO EM
INVESTIMENTOS EM INFRAESTRUTURA”

O Chefe do Executivo estadual esclarece:

“Visa o presente projeto de lei conceder um tratamento diferenciado,
mediante concessão de crédito presumido em até  100% (cem por cento)
para empresas prestadoras de serviços de comunicação de voz e dados que
se comprometem na forma e condições a serem definidas com o governo do
Estado para investir em infraestrutura necessária na manutenção de
serviços de comunicação em localidades que demandam melhorias no
atendimento desses serviços. 

O objetivo do anexo projeto de lei, portanto, é o de poder viabilizar às
empresas prestadoras de serviço de comunicação de voz e dados a
instalação de equipamentos necessários para uma adequada prestação dos
serviços ofertados pelas referidas empresas, visando satisfazer uma
necessidade premente em áreas não abrangidas ou com precariedade na
prestação do aludido serviço no Estado do Ceará.

Como Vossa Excelência poderá  observar, o tratamento dispensado às
referidas empresas serão revertidos em benefícios sociais, proporcionado
pela melhoria na prestação dos serviços de comunicação em diversas
localidades do território cearense, resultando, assim, em um conseqüente
aumento na utilização desses serviços pela população abrangida com
retorno para o desenvolvimento regional”

Efetivamente o projeto em comento insere-se no art. 60, § 2 ., b, da Carta Estadual, na forma do qual sãoo

de iniciativa do Chefe do Poder Executivo leis que tratam sobre matéria tributária.

6 de 28



A concessão de crédito presumido para empresas que invistam em infra-estrutura em locais onde haja
necessidade de melhora na prestação de serviços de telefonia encontra amparo no § 6 ., do art. 150 dao

Constituição Federal, que permite a concessão de benefícios tributários, mediante lei que regule
exclusivamente o benefício a ser concedido ou o correspondente tributo, o que se verifica no caso
concreto, posto que o projeto de lei dispõe exclusivamente sobre aspectos de um único tributo, o ICMS.

Destarte, o Projeto de Lei em análise se apresenta viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer
em relação a sua iniciativa, que na sua formalização.

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 16 de
dezembro de 2013.

 

 

 

 

PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROPOSIÇÃO Nº. 104/2013 - MENSAGEM Nº. 7.559/2013 - REMESSA À CCJR

  Autor:  99486 - PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

  Usuário assinador:  99486 - PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

  Data da criação:  16/12/2013 15:41:17  Data da assinatura:  16/12/2013 15:41:23

PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
16/12/2013

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
17/12/2013
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

(CCJR) 

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Deputado(a) Dr. Sarto

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator(a) da referida matéria.

                   Atenciosamente,
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ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 104/2013 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.559/2013 DO PODER EXECUTIVO)

  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99037 - DEPUTADO JOSE SARTO

  Data da criação:  17/12/2013 10:14:18  Data da assinatura:  18/12/2013 11:44:14

GABINETE DO DEPUTADO DR. SARTO

PARECER
18/12/2013

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 104/2013

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.559/2013 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.559 - DISPÕE SOBRE A
CONCESSÃO DE CRÉDITO PRESUMIDO DO ICMS ÀS
EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÃO DE VOZ E DADOS, QUE DESTINEM
RECURSOS À APLICAÇÃO EM INVESTIMENTOS EM
INFRAESTRUTURA.

 

RELATOR: DEPUTADO DR. SARTO.

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se  de mensagem nº 104/2013, oriunda da mensagem nº 7.559/2013 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “DISPÕE SOBRE A
CONCESSÃO DE CRÉDITO PRESUMIDO DO ICMS ÀS EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE VOZ E DADOS, QUE DESTINEM RECURSOS À
APLICAÇÃO EM INVESTIMENTOS EM INFRAESTRUTURA.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 6 (seis) artigos.

 

II- ANÁLISE
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Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, § 2º, alínea “d” da Constituição Estadual do Ceará,  in
verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

(...)

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a)   criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão,
relativos a impostos, taxas e contribuições;

 

O presente projeto de Iei visa conceder um tratamento diferenciado, mediante concessão de crédito
presumido em até 100% (cem por cento) para empresas prestadoras de serviços de comunicação de voz e
dados que se comprometerem na forma e condições a serem definidas com o governo do Estado para
investir em infraestrutura necessária na manutenção de serviços de comunicação em localidades que
demandam melhorias no atendimento desses serviços.

O objetivo do anexo projeto de Iei, portanto, é o de poder viabilizar as empresas prestadoras de serviço de
Comunicação de voz e dados a instalação de equipamentos necessários para uma adequada prestação dos
serviços ofertados pelas referidas empresas, visando satisfazer uma necessidade premente em áreas não
abrangidas ou com precariedade na prestação do aludido serviço no Estado do Ceara.
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Como poderá observar, o tratamento dispensado às referidas empresas serão revertidos em benefícios
sociais, proporcionado pela melhoria na prestação dos serviços de comunicação em diversas localidades
do território cearense, resultando, assim, em um consequente aumento na utilização desses serviços pela
população abrangida com retorno para o desenvolvimento regional.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/0, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

 

Ante o exposto, voto a favor daADMISSIBILIDADE  do Projeto de Lei complementar encaminhado 
 da mensagem nº 104/2013 (oriunda da mensagem nº 7.559/2013), de autoria do por meio Chefe do

.Poder Executivo do Estado do Ceará e das respectivas emendas aqui já mencionadas
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DEPUTADO JOSE SARTO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  801 - JERÔNIMO ARAÚJO COSTA NETO

  Usuário assinador:  99416 - OSMAR BAQUIT

  Data da criação:  18/12/2013 12:28:03  Data da assinatura:  18/12/2013 16:51:25

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
18/12/2013
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   ( X ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       (  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: MENSAGEM N° 104/2013 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.559/2013)

AUTORIA: AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

RELATOR(A): DEPUTADO DR. SARTO

PARECER: FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

 

OSMAR BAQUIT

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DESIGNANDO RELATOR DE URGÊNCIA

  Autor:  99332 - OSMAR BAQUIT

  Usuário assinador:  99332 - OSMAR BAQUIT

  Data da criação:  18/12/2013 17:03:34  Data da assinatura:  18/12/2013 17:03:41

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
18/12/2013
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, COMISSÃO DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO,
TURISMO E SERVIÇOS

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dr. Sarto

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor Deputado,

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator da referida matéria.

                   Atenciosamente,
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OSMAR BAQUIT

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE A MENSAGEM Nº 104/2013 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.559/2013)

  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99037 - DEPUTADO JOSE SARTO

  Data da criação:  18/12/2013 17:41:26  Data da assinatura:  18/12/2013 17:48:57

GABINETE DO DEPUTADO DR. SARTO

PARECER
18/12/2013

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 104/2013

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.559/2013 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.559 - DISPÕE SOBRE A
CONCESSÃO DE CRÉDITO PRESUMIDO DO ICMS ÀS
EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÃO DE VOZ E DADOS, QUE DESTINEM
RECURSOS À APLICAÇÃO EM INVESTIMENTOS EM
INFRAESTRUTURA.

 

RELATOR: DEPUTADO DR. SARTO.

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se  de mensagem nº 104/2013, oriunda da mensagem nº 7.559/2013 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “DISPÕE SOBRE A
CONCESSÃO DE CRÉDITO PRESUMIDO DO ICMS ÀS EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE VOZ E DADOS, QUE DESTINEM RECURSOS À
APLICAÇÃO EM INVESTIMENTOS EM INFRAESTRUTURA.”

O projeto sob análise consta de 6 (seis) artigos.

 

II- ANÁLISE
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Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, § 2º, alínea “d” da Constituição Estadual do Ceará,  in
verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

(...)

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a)   criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão,
relativos a impostos, taxas e contribuições;

 

O presente projeto de Iei visa conceder um tratamento diferenciado, mediante concessão de crédito
presumido em até 100% (cem por cento) para empresas prestadoras de serviços de comunicação de voz e
dados que se comprometerem na forma e condições a serem definidas com o governo do Estado para
investir em infraestrutura necessária na manutenção de serviços de comunicação em localidades que
demandam melhorias no atendimento desses serviços.

O objetivo do anexo projeto de Iei, portanto, é o de poder viabilizar as empresas prestadoras de serviço de
Comunicação de voz e dados a instalação de equipamentos necessários para uma adequada prestação dos
serviços ofertados pelas referidas empresas, visando satisfazer uma necessidade premente em áreas não
abrangidas ou com precariedade na prestação do aludido serviço no Estado do Ceara.

Como poderá observar, o tratamento dispensado às referidas empresas serão revertidos em benefícios
sociais, proporcionado pela melhoria na prestação dos serviços de comunicação em diversas localidades
do território cearense, resultando, assim, em um consequente aumento na utilização desses serviços pela
população abrangida com retorno para o desenvolvimento regional.
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Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/0, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

 

Ante o exposto, voto  da mensagem nºFAVORÁVEL ao  Projeto de Lei encaminhado   por meio
104/2013 (oriunda da mensagem nº 7.559/2013), de autoria do Chefe do Poder Executivo do Estado do
Ceará .

DEPUTADO JOSE SARTO
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APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 162.ª (CENTÉSIMA SEXAGÉSIMA
SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA, EM 19/12/13.
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APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 74.ª (SEPTUAGÉSIMA
QUARTA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA, EM
19/12/13.

SÉRGIO AGUIAR
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